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Indicação N.o 005/2026 

Indico ao Executivo Municipal que examine a possibilidade de encaminhar 

projeto de lei que conceda, ao final de cada ano, o décimo terceiro vale alimentação aos 

funcionários efetivos do município. 

Considerando que a concessão do benefício representa uma valorização 

concreta ao funcionalismo público, reconhecendo o esforço e dedicação dos servidores ao 

longo do ano; 

Considerando que cidade vizinha já adota tal prática, ampliando os direitos e 

benefícios de seus servidores, o que demonstra a viabilidade e a importância da medida; 

Considerando que a Câmara Municipal de Areias já encaminhou pedido 

semelhante ao Executivo local, tendo recebido sinalização positiva quanto à inclusão do 

benefício, reforçando a relevância e a justiça da proposta; 

Considerando que a valorização dos servidores municipais contribui 

diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, fortalecendo 

o compromisso da Administração Pública com a eficiência e o bem-estar coletivo. 

Pelo exposto, certo de contar com a sensibilidade e o apoio de Vossa Excelência 

para a implementação desta importante medida, apresento, nos termos regimentais, a 

presente INDICAÇÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL São José do Barreiro, 26 de janeiro de 2026. 
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